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Art. 4º - Em caso de impossibilidade em participar do curso, 
o servidor deverá comunicar por escrito, com ciência da chefi a 
imediata, à Escola de Administração Penitenciária - EAP.
Art. 5º - A interrupção da participação no curso sem justifi cativa 
e a não conclusão por motivo de freqüência poderá implicar em 
responsabilização administrativa.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo 990253

PORTARIA Nº 407/2016-GAB/SUSIPE      
Belém-PA, 20 de julho de 2016.                                  
O Superintendente do Sistema Penitenciário de Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO   o disposto no inciso II do art. 2 da Lei 
Estadual n° 8.322, de 14 de dezembro de 2015, que dispõe sobre 
a reestruturação da Superintendência do Sistema Penitenciário 
do Estado do Pará.
CONSIDERANDO   a necessidade de oferecer capacitação 
continuada aos servidores desta SUSIPE, visando aprimorar 
e atualizar os conhecimentos concernentes a sua conduta na 
prestação do serviço público, bem como das consequências dos 
atos ilícitos cometidos no exercício da função ou em decorrência 
da mesma     
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a formação da 9ª turma para o Curso 
de Capacitação em Responsabilidade Administrativa e Penal dos 
Servidores Penitenciários da Região Metropolitana de Belém, a 
ser realizado pela Escola de Administração Penitenciária - EAP 
conforme discriminação abaixo:
Período:20 a 22 de setembro de 2016.
Horário: 08h00 às 17h00.
Local: EAP - IESP (Marituba).
Art. 2º - CONVOCAR os servidores, abaixo relacionados, para 
compor a Turma IX de Capacitação da Região Metropolitana 
de Belém em Responsabilidade Administrativa e Penal dos 
Servidores Penitenciários:
DEC:
MARIA CLARINETE VIEIRA QUEIROZ-AGENTE 
ADMINISTRATIVO
RUBENITA NASCIMENTO RIBEIRO-ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO
NCI:
MARCILEA CILENE DA SILVA LIMA-ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO
CCONT:
EUNICE DE OLIVEIRA NOVAES-AGENTE PRISIONAL
CCONV:
ROSANA DE FRANCA SANTIAGO-AGENTE ADMINISTRATIVO
ACS:
GUILLIANNE DIAS-AGENTE PRISIONAL
DAR:
KARLA CRISTINA GONÇALVES SANCHES-AGENTE PRISIONAL
DGP:
IGOR GUIMARÃES TEIXEIRA-TÉNICO EM ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS
DRS:
CARLOS ALBERTO XAVIER VASCONCELOS-AGENTE PRISIONAL
GSG:
SIMONE MARIA DE SIQUEIRARODRIGUES-ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO
NPEO:
MANOEL EDUARDO CARVALHO DIAS-AGENTE PRISIONAL
NGME:
JOSE DE LIMA MENDES - AGENTE PRISIONAL
JOSE ROBERTO SOUZA E SILVA - AGENTE PRISIONAL
CT-MARAMBAIA:
DANIEL LIMA MONTEIRO- AGENTE PRISIONAL
DIONISIO NONATO PEREIRA FILHO- AGENTE PRISIONAL
CT-CIDADE NOVA:

JOSÉ CHARLES CORRÊA PERREIRA- AGENTE PRISIONAL
CLAUDIA RODRIGUES COSTA- AGENTE PRISIONAL
CT-SÃO BRÁS:
FRANCISCO PACHECO LADISLAU- AGENTE PRISIONAL
GLEISON AUGUSTO BRAGA CORREA- AGENTE PRISIONAL
CT-CREMAÇÃO:
DANIEL DE CRISTO ARAUJO- AGENTE PRISIONAL
EDSON DA SILVA CHAVES- AGENTE PRISIONAL
CTM I:
GILSON SANDRO BORGES PANTOJA- AGENTE PRISIONAL
GISELE DE OLIVEIRA DA CUNHA- AGENTE PRISIONAL
CTM II:
GILBERTO LEMOS DA SILVA JUNIOR- AGENTE PRISIONAL
FERNANDO ELISSON BEZERRA OLIVEIRA- AGENTE PRISIONAL
CPPB:
DILACLÉIA PINTO GOMES-AGENTE PRISIONAL
DJALMA PAMPLONA DOS SANTOS JUNIOR-AGENTE PRISIONAL
CRF:
ANA LUCIA VIEIRA SANTOS-AGENTE PRISIONAL
ANA LOPES DE ALMEIDA- ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
CDPI:
CLAUDIO CARDOSO DA SILVA-AGENTE PRISIONAL
CLAUDIA DO SOCORRO COSTA NOGUEIRA-AGENTE 
PRISIONAL
CRC:
CARLOS AUGUSTO VOGADO ABADESSA FILHO-AGENTE 
PRISIONAL
CHARLES NAZARENO BORGES DE MESQUITA-AGENTE 
PRISIONAL
CRPP-I:
ANTONIO DEYVISON SILVA SILVA-AGENTE PRISIONAL
BRUNA BARROS SOARES-AGENTE PRISIONAL
CRPP-II:
BERNARDINO DO CARMO E SILVA JÚNIOR-AGENTE PRISIONAL
JORGE LUIZ PEREA FREITAS-AGENTE PRISIONAL
CRPP-III:
CARLOS AUGUSTO FERREIRA COSTA-AGENTE PRISIONAL
CELSO NEPOMUCENO DA CUNHA-AGENTE PRISIONAL
HGP:
CILENE DO SOCORRO ALMEIDA MELO-AGENTE PRISIONAL
CLAUDIO WALDIR DE AZEVEDO-AGENTE PRISIONAL
PEM-I: 
DALCIDIO ANTONIO PONTES DA SILVA-AGENTE PRISIONAL
CLAUCIO MARCIO DA ROCHA TAVARES-AGENTE PRISIONAL
PEM-II:
DANIEL PAULA DA COSTA JUNIOR -AGENTE PRISIONAL
FELIPE AMARAL DOS SANTOS -AGENTE PRISIONAL
PEM-III:
BRUNO DA COSTA NAHUM - AGENTE PRISIONAL
CANDIDA MARIA BARROS - AGENTE PRISIONAL
CRMO:
PEDRO ANTONIO DOS SANTOS MARQUES - AGENTE 
PRISIONAL
MARCELO DE JESUS PORTILJO FERREIRA - AGENTE PRISIONAL
CPASI:
ARISTOTELES DO NASCIMENTO LAUNE - AGENTE PRISIONAL
ARIVALDO CAMPOS DE SOUZA - AGENTE PRISIONAL
CRECAN:
ELIEZER BEZERRA CAVALCANTE - AGENTE PRISIONAL
GILMAR ALBERTO BRAZ LEAO - AGENTE PRISIONAL
CTM-IV:
CYL FARNEY SILVA RUIZ - AGENTE PRISIONAL
DILMA DOS SANTOS GUIMARÃES - AGENTE PRISIONAL
Art. 3º - Fica estabelecida a freqüência de 100% (cem por cento) 
como requisito para conclusão do curso com aproveitamento.
Art. 4º - Em caso de impossibilidade em participar do curso, 
o servidor deverá comunicar por escrito, com ciência da chefi a 
imediata, à Escola de Administração Penitenciária - EAP.
Art. 5º - A interrupção da participação no curso sem justifi cativa 
e a não conclusão por motivo de freqüência poderá implicar em 
responsabilização administrativa.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará
Protocolo 990254

PORTARIA Nº 408/2016-GAB/SUSIPE
Belém-PA, 20 de julho de 2016.                                    
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO   o disposto no inciso II do art. 2 da Lei 
Estadual n° 8.322, de 14 de dezembro de 2015, que dispõe sobre 
a reestruturação da Superintendência do Sistema Penitenciário 
do Estado do Pará.
CONSIDERANDO   a necessidade de oferecer capacitação 
continuada aos servidores desta SUSIPE, visando aprimorar 
e atualizar os conhecimentos concernentes a sua conduta na 
prestação do serviço público, bem como das consequências dos 
atos ilícitos cometidos no exercício da função ou em decorrência 
da mesma     
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a formação da 10ª turma para o Curso 
de Capacitação em Responsabilidade Administrativa e Penal dos 
Servidores Penitenciários da Região Metropolitana de Belém, a 
ser realizado pela Escola de Administração Penitenciária - EAP 
conforme discriminação abaixo:
Período: 11  a 13 de outubro de 2016.
Horário: 08h00 às 17h00.
Local: EAP - IESP (Marituba).
Art. 2º - CONVOCAR os servidores, abaixo relacionados, para 
compor a Turma X de Capacitação da Região Metropolitana 
de Belém em Responsabilidade Administrativa e Penal dos 
Servidores Penitenciários:
DAB:
CLAUDIO GONÇALVES COSTA-AUXILIAR OPERACIONAL
CSP:
EVELYN GERALDINA KAUFFMANN ALVES-GERENTE DE 
BIOMEDICINA
HÉLIO SILVA VIANA-AGENTE ADMINISTRATIVO
GPAT:
FRANCISCO BENEVIDES FIGUEIREDO JUNIOR-AGENTE 
PRISIONAL
DEC:
MARCELO RAMOS MENDES ALMEIDA-AGENTE PRISIONAL
MARCIA REIS DE LIMA-ADVOGADO
CTRANS:
CLENES RODRIGUES BARBOSA PEREIRA-MOTORISTA
LUIZ CARLOS SOUZA DE LIMA-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
NTI:
RENAN AUGUSTO DE ALMEIDA DA SILVA-AGENTE PRISIONAL
DLPI:
JOICE FARIAS NONATO-AGENTE PRISIONAL
NGME:
KATIUSCIA NEVES DA SILVA-AGENTE PRISIONAL
LUCIO CLAUDIO NASCIMENTO LEITE-AGENTE PRISIONAL
CT-MARAMBAIA:
ECLEIBSON CORREA COSTA-AGENTE PRISIONAL
EVERALDO TAVARES CORRÊA-AGENTE PRISIONAL
CT-CIDADE NOVA:
DIELSON LUIZ DA SILVA E SILVA-AGENTE PRISIONAL
ELIZEU OLIVEIRA ALVES-AGENTE PRISIONAL
CT-SÃO BRÁS:
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA MOREIRA-AGENTE PRISIONAL
IGO GABRIEL FERREIRA DA SILVA-AGENTE PRISIONAL
CT-CREMAÇÃO:
FRANCISCO JAIME DA SILVA AZEVEDO-AGENTE PRISIONAL
HUDSON ROGÉRIO PANTOJA DAS NEVES-AGENTE PRISIONAL
CTM I:
GLEISON SILVA DAS CHAGAS-AGENTE PRISIONAL
GRACIETE BITANCOURT PINHEIRO-AGENTE PRISIONAL
CTM II:
ANDREZA RODRIGUES CABRAL CRUZ-ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO
JUAREILTON DA SILVA FERREIRA-AGENTE PRISIONAL
CPPB:
EDILEA GOMES PEREIRA-AGENTE PRISIONAL
FABIEL OLIVEIRA DE SOUZA-AGENTE PRISIONAL
CRF:
EVA MARIA PEREIRA RODRIGUES-AGENTE PRISIONAL
ANA VIRGINIA MOURA DE MESQUITA-AGENTE PRISIONAL
CDPI:
CLAUDIO FERREIRA DE JESUS - AGENTE PRISIONAL


